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RESUMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 
 

 
O Prefeito Municipal de Baixa Grande– Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Art. 25 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, publica o presente resumo de 
Inexigibilidade para a devida produção de direito. Empresa Contratada: FUNDACEM- 
FUNDACAO CESAR MONTES, empresa situada à 2 TV GERSINO COELHO Nº 10 ANDAR 
1 101 SALA 01CEP 40.255-171,BAIRRO BROTAS- SALVADOR/BA, com CNPJ sob o nº. 
06.150.141/0001-77. 

 

Objeto: contratação de empresa para curso de atualização em Controladoria Interna para 
servidor deste município. 

 
 
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00(cinco mil reais). 
 
 

 
 
 
 
Baixa Grande –BA, 01 de março de 2023 
 
 
 

____________________________________ 
Gilvan Rios da Silva 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2022 
 
 
 
Espécie: CONTRATAÇÃO PRESTADOR DE SERVIÇO (PESSOA FÍSICA, PESSOA JURÍDICA 

OU MEI - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM O 

ESCOPO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DA REDE ESTADUAL DE ENSINO.  

 
Objeto: Reequilíbrio Econômico Financeiro 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 01/2022 
 
Fundamentação Legal: artigo 65, inciso I, alínea b, da Lei Federal 8.666/93 
 
Valor acrescido: 672.833,90  (seiscentos e setenta e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e 
noventa centavos) 
 
Valor global do contrato com o acréscimo: 5.248.725,43 (Cinco Milhões, Duzentos e Quarenta 
e Oito Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos) 
 
Assina Pela Contratante: GILVAN RIOS DA SILVA 
 
Assina pela Contratada: MA MULT ENTRETENIMENTO E TRANSPORTE EIRELI 
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